
Município de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0003-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243 – Vila Pantaleão
Caçapava-SP CEP: 12.280-050

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6175/2025

EDITAL DE LICITAÇÃO

OBJETO:  Contratação de empresa especializada,  visando a elaboração  de projetos  executivos,

estudos hidrológicos e hidráulicos, licenciamento ambiental, memoriais descritivos e respectivos

orçamentos e cronogramas para bacia do Ribeirão dos Mudos, conforme condições estabelecidas nesse

instrumento convocatório e nos seguintes anexos:

Anexo I - Proposta de Preços;

Anexo  II  –  Declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  conforme  Art.  63,  inciso  I  da  Lei

14.133/21.

Anexo III – Declarações Relativas ao artigo 63, inciso IV e § 1º e artigo 68, inciso VI da Lei Federal 14.133/21.

Anexo IV – Compromisso de Assinatura do Termo de Ciência e Notificação;

Anexo V - Termo de Referência;

Anexo V.1 – Planilha Orçamentária

Anexo V.2 – Cronograma Físico Financeiro

Anexo VI - Minuta de Contrato;

Anexo VII - Modelo de Declaração de E-mail para Comunicação com a Administração;

Anexo VIII - Estudo Técnico Preliminar – ETP;

RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS,  DISPUTA  DE  LANCES  E  ENVIO  DOS  DOCUMENTOS  DE

HABILITAÇÃO:

13/05/2026 às 09h30min. INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

28/05/2026 às 09h29min. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

28/05/2026 às 09h30min. ABERTURA, AVALIAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

Tão logo encerrada a abertura e

avaliação das propostas.
ABERTURA E DISPUTA DE LANCES

Após o encerramento da fase de

lances e definição dos vencedores
RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

LOCAL  DOS  EVENTOS  SUPRA:  www.comprascacapava.  com.br   Para  todas  as  referências  de  tempo  será

observado o horário de Brasília (DF).
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significativo do objeto da licitação, nos termos do § 1º artigo 67 da Lei 14.133/21. Conforme item 4 do Anexo V

– Termo de Referência.

7.2.5.1 –  O profissional  retro  indicado deverá participar  da execução  do  objeto  do

contrato, admitindo–se a substituição por outro profissional do mesmo nível, com experiência equivalente ou

superior, mediante prévia aprovação desta Prefeitura.

7.2.5.2 – O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer parte da empresa licitante na data de

apresentação dos documentos de habilitação na condição de:

a)  Empregado,  comprovado  com a  apresentação de  cópia  autenticada,  nos

termos do item 7.1.6 supra, das folhas pertinentes da carteira profissional, ou mesmas cópias do livro, ou ficha,

de registro do empregado;

b) Diretor ou sócio, comprovado com a apresentação do Estatuto Social em

vigor, ou Contrato Social (última alteração) devidamente registrado;

c) Autônomo comprovado com a apresentação do Contrato de Prestação de

Serviço.

7.2.5.3 – Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais

que tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do  caput do art. 156 da Lei

14.133/21, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de

sua responsabilidade.

7.2.6  -  O  licitante  deverá  comprovar,  sob pena  de  inabilitação,  que  conhece  o  local  e  as

condições de realização  da prestação de serviço, sendo que a comprovação poderá ser feita das seguintes

formas:

a) Vistoria ao local, às suas próprias expensas. As visitas deverão ser agendadas junto

ao Departamento de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, através do telefone: (12) 3652-9217 e poderão

ser realizadas até o dia imediatamente anterior à sessão pública, no horário das 08h às 11h e das 13h às 16h.

Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos representantes que entender

suficientes para colher as informações necessárias à elaboração da sua proposta. Para os que realizarem visita

será emitido atestado de visita técnica o qual deverá ser juntado à documentação de habilitação; ou

b)  Declaração  formal  assinada  pelo  responsável  técnico  do  licitante  acerca  do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

III – HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

7.2.7 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.2.8 - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

7.2.9 – Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa de

débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Estadual (certidão negativa
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